
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 080/2005
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2025
ANEXO I

ESTUDO TECNICO PRELMINAR (ETP) E TERMO DE REFERÊNCIA (TR)
Art. 18, Inciso I, Lei nº 14.133/ 2021.

Objeto: O objetivo da presente solicitação requer a abertura de processo licitatório na Modalidade de Pregão Presencial para a CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA, PARA A PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE SESSOES DE TERAPIA OCUPACIONAL E PSICOPEDAGODIA, COM ATENDIMENTO SEMANAL JUNTO A CLINICA, PARA OS MUNICIPES DO MUNICIPIO DE CAMPOS BORGES.

	ITEM
	QUT
	ESPECIFAÇAO DO PRODUTO
	VALOR UNIT POR P/ SESSAO
	VALOR TOTAL P/ MÊS 80 SESSOES)
	VALOR TOTAL 12 MESES

	01
	12
	SESSAO DE TERAPIA OCUPACIONAL, COM DURAÇAO DE 60 MINUTOS (01 VEZ POR SEMANA), NUM TOTAL MAXIMO DE 20 PACIENTES POR MÊS. (Distancia Máxima da Clinica ate Campos Borges/ RS de 90 Km).
	R$ 60,00
	R$ 4.800,00
	R$ 57.600,00

	02
	12
	SESSAO DE PSICOPEDAGOGIA, COM DURAÇAO DE 60 MINUTOS (01 VEZ POR SEMANA), NUM TOTAL MAXIMO DE 20 PACIENTES POR MÊS. (Distancia Máxima da Clínica até Campos Borges/ RS de 90 Km).
	R$ 60,00
	R$ 4.800,00
	R$ 57.600,00

	
	
	
	
	TOTAL
	R$ 115.200,00



2. JUSTIFICATIVA:
2.1 Os serviços a serem contratados são de suma importância para tratamento de pacientes, principalmente de crianças que sofrem de autismo, onde as sessões de terapia são de extrema importância e relevância no melhor aprendizado e adaptação a sociedade destes pacientes, sendo que se estipulou uma quilometragem máxima de distância, devido ao custo do município em deslocar estes pacientes semanalmente até a clínica e também por se fazer uma viagem mais curta e menos cansativa aos pacientes.

 3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS:
3.1. Os serviços a serem contratados enquadram-se na classificação de serviços comuns, nos termos da Lei n° 14133, de 01 de abril de 2021. 

4. VALIDADE DA PROPOSTA: 
4.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão de recebimento dos envelopes deste pregão presencial. 

5. DO PAGAMENTO
5.1. Os pagamentos serão efetuados junto a Tesouraria do Município ou via bancária, em até 30 dias após a prestação de serviços e mediante a apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela unidade requisitante;
5.2. As notas fiscais/fatura emitidas pelo fornecedor deverão conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do processo, número do pregão, número do contrato e número da ordem de compra, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento;
5.3 Nos preços propostos pelo Fornecedor estão inclusos, além dos insumos que os compõem, todos os impostos que o mesmo está obrigado a recolher, integralmente, não cabendo ao Município qualquer responsabilidade pelo recolhimento dos mesmos;
5.4. Correrão por conta da licitante vencedora as despesas com embalagens, seguro e frete, tributos, obrigações sociais e trabalhistas ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos dos produtos contratados;
5.5 Em todos os pagamentos e quando for o caso, o Município efetuará a retenção do Imposto de Renda, do ISSQN e do INSS (contribuição previdenciária);
5.6. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelos IGPM/FGV do período, ou outro índice que vier substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5% ao mês, pro rata;
5.7. As despesas decorrentes da contratação oriunda desta licitação correrão à conta das dotações orçamentárias específicas no impacto orçamentário financeiro e/ou minuta do contrato, no momento da contratação;
5.8. O fornecimento do objeto deste edital que não atender as exigências ou considerado de má qualidade, não serão recebidos, e o pagamento de toda a parcela ficará suspenso até a sua regularização de forma integral.

6. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO
6.1 - Só serão aceitos os itens, que estiverem de acordo com as especificações exigidas pelos órgãos de Fiscalização do Município e pelas Secretarias Municipais.
6.2. Para todos os itens será avaliado o serviço prestado de forma eficiente e eficaz.

7. PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO
7.1 O CONTRATANTE nomeia e constitui neste ato a Sra. LIAMARA TOLEDO LIRA como fiscal desta contratação, na condição de Secretario de Saúde.
7.2. O fiscal deste contrato terá, entre outras, as seguintes atribuições: fiscalizar a execução deste contrato; comunicar ao CONTRATANTE sobre descumprimento; solicitar Administração a aplicação de penalidades por descumprimento de cláusula contratual.
7.3. A fiscalização exercida não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive de terceiros, por qualquer irregularidade verificada durante a execução deste contrato.

8. PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
8.1 - O Prazo de vigência do contrato será de 12 meses, prorrogado de acordo com o que estabelece a Lei 14.133/2021, podendo ser prorrogado por ate 120 meses, a critério da administração.

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO/FORNECEDOR
9.1 - Cabe ao contratado fazer a entrega dos itens, objeto desta licitação, conforme a descrição neste Edital e seus anexos.
Campos Borges/RS, 03 de julho de 2025.


CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO
Prefeita Municipal
















